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CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

Atos do Corregedor

Portarias

Portarias 04 e 05/2020

Portaria Corregedoria Nº 4/2020 TRE/CRE/COCRE/SEPAC, de 09 de julho de 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para ultimar os trabalhos de apuração de que tratam os autos do Processo Administrativo Disciplinar n° 
0007696-75.2019.6.18.8000.

O Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, Corregedor Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando os termos do Despacho nº 31845 (doc. SEI nº 1009681) constante do Processo Administrativo Disciplinar n° 0007696-
75.2019.6.18.8000;

Considerando a Portaria Corregedoria nº 9/2019 TRE/CRE/COCRE/SEPAC, de 20 de setembro de 2019 (doc. SEI nº 0831395), que constituiu a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar a responsabilidade administrativa de que tratam os referidos 
autos;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos alusivos ao Processo Administrativo Disciplinar n° 0007696-75.2019.6.18.8000 pelo prazo 
de sessenta dias, improrrogáveis, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 9 de julho de 2020.

Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

Corregedor Regional Eleitoral

Portaria Corregedoria Nº 5/2020 TRE/CRE/COCRE/SEPAC, de 09 de julho de 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para ultimar os trabalhos de apuração de que tratam os autos do Processo Administrativo Disciplinar n° 
0007690-68.2019.6.18.8000.

O Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, Corregedor Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando os termos do Despacho nº 31853 (doc. SEI nº 1009700) constante do Processo Administrativo Disciplinar n° 0007690-
68.2019.6.18.8000;

Considerando a Portaria Corregedoria nº 10/2019 TRE/CRE/COCRE/SEPAC, de 20 de setembro de 2019 (doc. SEI nº 0831401), que constituiu a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar a responsabilidade administrativa de que tratam os referidos 
autos;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos alusivos ao Processo Administrativo Disciplinar n° 0007690-68.2019.6.18.8000 pelo prazo 
de sessenta dias, improrrogáveis, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 9 de julho de 2020.

Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

Corregedor Regional Eleitoral


